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SENTENÇA

Vistos etc.

Relatório dispensado nos termos do disposto no artigo 38 da Lei nº. 9.099/ 95.

Decido.

Ante a desnecessidade de produção de provas, conheço diretamente do pedido.

Inicialmente, que se refere à comprovação da incidência do Imposto de Renda 

sobre  os benefícios resgatados decorrentes do plano de previdência privada mantido pelo 

FUNCEF, não cabe acolhimento, posto que o recolhimento desse tributo ocorre por retenção do 

empregador por determinação legal, não havendo falar, portanto, em guia DARF a ser 

apresentada pela autora. 

No que se refere à prescrição, verifico que o termo inicial do prazo para se 

postular a repetição do indébito é a data em que foi feito cada desconto do imposto de renda 

sobre as prestações do benefício complementar. No caso presente, o início do resgate dos 

benefícios da aposentadoria complementar se deu a partir de 10/03/2015 e a ação foi proposta 

em 21/03/2019. Desta forma, não há que se falar em prescrição do direito de postular a 

restituição do imposto de renda descontado das prestações do benefício de aposentadoria 

complementar.
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Superadas as preliminares, passo ao mérito.

A questão de mérito a ser dirimida neste processo prende-se na determinação 

acerca da incidência do imposto de renda sobre benefício decorrente de plano de previdência 

privada. Para apreciação desta questão é necessário analisar o momento em que  a participante 

verteu contribuições para o plano de previdência.

Nesse aspecto, cumpre observar que a matéria controvertida foi normatizada 

pelo Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n.º 85.450/80, em seus arts. 47 

e 518. Segundo tal legislação, a fonte pagadora deduziria as contribuições feitas para institutos 

e caixas de aposentadoria e pensões, privadas ou não, na apuração da base de cálculo do 

imposto de renda retido na fonte e na declaração de rendimento anual e, sobre ditos valores não 

recairia o tributo.

O mencionado sistema de dedução da base de cálculo teve seu fim com o 

advento da Lei n.º 7.713/88, a qual, por sua vez, estabeleceu, em seu art. 6º, VII, “b”, a 

isenção dos benefícios de entidade de previdência privada no tocante ao valor correspondente às 

contribuições do próprio beneficiário, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos 

tenham sido tributados na fonte. Assim, se as contribuições do beneficiário eram tributadas, o 

valor do benefício concedido não sofreria a incidência do imposto.

Acontece que a Lei n.º 9.250/95 alterou o tratamento tributário da questão, 

restabelecendo a dedução da base de cálculo do imposto de renda do valor da contribuição para 

a previdência complementar e determinando a incidência do imposto sobre o valor do benefício 

concedido, nos exatos termos do art. 4º, V e art. 33, respectivamente, in verbis:

“Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 

renda poderão ser deduzidas:

V- As contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no país, cujo 

ônus tenha sido destinado a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

previdência social.

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste 

anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as 

importâncias correspondentes ao resgate das contribuições.”

Ressalte-se que, nos termos do art. 33, acima transcrito, há incidência de 

imposto de renda sobre o valor do benefício concedido, assim como sobre o valor do resgate das 

contribuições do segurado quando da rescisão do contrato de trabalho ou desligamento do plano 

de previdência complementar.
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Oportuno mencionar que a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região já se 

manifestou sobre essa questão, deixando assente que:

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCIDÊNCIA. 

RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 

475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data do 

julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no recurso especial representativo de 

controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos 

efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de 

junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que 

foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido 

pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a 

homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco 

anos. 

III - As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a égide 

da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), foram objeto de incidência do 

Imposto sobre a Renda no momento do recolhimento, razão pela qual os 

benefícios e resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à 

tributação, sob pena de ocorrência de "bis in idem". IV - Precedentes desta 

Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Remessa oficial não 

conhecida. Apelação improvida.

(APELREE 200961100016710, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 30/08/

2010) g.n.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. QUINQUENAL. CONTRIBUIÇÃO DO 

EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 

N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. 1. No caso vertente, tendo em 

vista que a ação foi ajuizada em 12.08.2008, aplicável a previsão do art. 3º da LC nº 

118/2005. 2. Encontram-se prescritas as parcelas recolhidas no período anterior ao 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 3. Duas são as situações 

possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à 

entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 

1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a 

incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo 

ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, 
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aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, 

da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do 

tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 4. No 

caso em apreço, o autor juntou aos autos os extratos da entidade de previdência 

privada, através dos quais é possível se aferir que houve contribuição por parte do 

empregado à formação do fundo. 5. No tocante ao critério de aplicação da correção 

monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui mera 

atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos 

efeitos nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto 

possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para consolidar a 

justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria 

havendo locupletamento por parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação dos 

percentuais do IPC para os meses de março a maio/90, conforme Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 6. Determinada a incidência de 

juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 

39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro 

índice a título de juros e de correção monetária. 7. Em razão da sucumbência 

recíproca, determino a compensação dos honorários advocatícios. 8. Apelação 

parcialmente provida.

(AC 200861100099555, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 19/07/

2010)

Em virtude do exposto, conclui-se resguardado o direito da autora à isenção do 

IRPF sobre seu benefício de suplementação de aposentadoria, nos termos da Lei 7.713/88.

<#Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, para declarar a inexistência de 

relação jurídica tributária que determine à parte autora o pagamento do IRPF correspondente à 

suplementação de sua aposentadoria, paga pelo fundo de previdência FUNCEF, condenando a 

Ré, União Federal, na repetição do indébito dos valores apontados pela neste processo, 

respeitada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins 

de requisição de pagamento. Para tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá 

ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante deverá sofrer a incidência de 

juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal obedecendo-se os mesmos critérios aplicados às dívidas 

fiscais.

De outra parte, tendo em vista o perigo da irreversibilidade do provimento 

antecipado (repetição dos valores pagos) e ausente o "periculum in mora", indefiro a medida 

antecipatória postulada, mantendo a decisão proferida em 08/04/2019, arquivo nº. 12.

Sem condenação em honorários nesta instância.

 

2019/630100561444-71886-JEF

Assinado digitalmente por: LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS:10225
Documento Nº: 2019/630100561444-71886
Consulte autenticidade em: http://web.trf3.jus.br/autenticacaojef



Concedo à autora as benesses da justiça gratuita.

P.R.I.#>
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